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PORTARIA
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PORTARIA Nº 397, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso de suas atribuições e 
competências legais, que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE 
nº. 34.490, de 12 de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei 
Estadual nº 8.097/2015;
Considerando as disposições constantes na Lei nº13. 019/2014 e Decreto 
Estadual nº 1.835/2017, quanto à necessidade de instauração de processo 
de Tomada de Contas Especial – TCE, para fins de apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do res-
sarcimento ao erário, conforme determina o inciso I, do §5º, do art. 71, 
do citado decreto;
Considerando que para fins de imposição de sanções cabíveis aos respon-
sáveis e a devida busca pelo ressarcimento ao erário, se faz necessária à 
realização de tomada de contas especial, em observância aos preceitos 
descritos na Resolução 18.784/2016 do TCE/PA;
I. Resolve instaurar TOMADA DE CONTAS ESPECIAL sobre o seguinte Ter-
mo de Colaboração:
Nº ordem Fomento ou Colaboração Processo Admin. Eletrônico 01 Termo 
de Colaboração nº 002/2021 2021/914554 - PAE
II. Continuará responsável pela análise e apuração dos fatos a comissão 
designada através da Portaria n°. 357 de 30 de novembro de 2023, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado (DOE) n°. 35.631 de 01 de dezembro 
de 2023.
III. A comissão terá amplos poderes para requisitar documentos existentes 
no arquivo desta Fundação e desenvolver outros procedimentos destina-
dos à bem desempenhar a função que lhe é conferida, tudo de acordo 
com a legislação pertinente sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Estadual nº1.835/2017, bem como as dispo-
sições constantes na Resolução 18.784/2016, do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE/PA e, demais atos normativos aplicáveis a espécie.
IV. Para o desempenho de suas funções, a comissão de que trata esta 
Portaria poderá, mediante expressa autorização do Presidente, valer-se de 
apoio técnico de terceiros e de outros órgãos da estrutura governamental.
V. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
quaisquer disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Belém/Pa, 18 de dezembro de 2023.
ALBERTO HENRIQUE TEXEIRA DE BARROS
Presidente - FUNDAÇÃO PARÁPAZ
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ - CNPJ Nº  21.648.632/0001-36
CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A - CNPJ Nº 03.506.307/0001-57
OBJETO: O presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) no valor total do Contrato Administrativo nº 
06/2022, celebrado entre a Ticket Soluções HDFGT S/A sob CNPJ nº 
03.506.307/0001-57 e a Fundação ParáPaz.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 14.122.1297.4668 – (Abastecimento de Unidades 
Móveis do Estado)
Elemento de Despesa: 3390-30.01 Material de consumo (Combustíveis e 
Lubrificantes Automotivos)
Fonte de Recursos: 01500000001-002169 – (Recursos do Tesouro)
Ação: 283467
PI: 4120004668c
Valor mensal: R$ 88.384,70
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, art. 65, inciso I, alínea “d”.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2023
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da Fundação PARÁPAZ.
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO –SEAD

5º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMODATO Nº 01/2016
COMODATÁRIA: ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, estabelecida na Travessa do Chaco, nº 2350, 
Bairro do Marco, em Belém, Capital do Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob 
o nº 35.747.782/0001-01.
COMODANTE: CONSÓRCIO SHOPPING CENTER BOSQUE GRÃO-PARÁ., ins-
crita no CNPJ sob o nº. 35.517.834/0001-53, com endereço na Avenida 
Centenário s/nº., bairro Val-de-Cães, Belém-PA, CEP: 66.617-418, neste 
ato representada na forma do seu Estatuto Social, na qualidade de con-

sórcio de empreendedores, proprietários do SHOPPING CENTER BOSQUE 
GRÃO-PARÁ, sociedade comercial com sede na Rodovia dos Trabalhadores, 
S/N, Bairro Parque Verde, na cidade de Belém, Estado do Pará, representa-
da por sua procuradora Shopping Center Iguatemi S/A, sociedade comer-
cial com sede na Rodovia dos Trabalhadores, s/no, Bairro Parque Verde, 
Belém-PA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.601.496/0004-88
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a pror-
rogação do prazo da vigência do Termo de Comodato nº 01/2016, pelo 
período de 12 meses.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Comodato terá vigência com início em 16 
de dezembro de 2023 e término em 15 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças DAF/SEPLAD
COMODATÁRIA
BERNARDO JEREISSATI LEGEY
COMODANTE
ADERSON COUTO UCHOA
COMODANTE

Protocolo: 1026641
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2023 – SEPLAD/DAF
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO, com sede na Travessa do Chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Be-
lém/Pa., inscrita no CNPJ/MF 35.747.782/0001-01.
CONTRATADA: DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.538.011/0001-31, Inscrição estadual nº 
15.258.445-5, sediada na Passagem Dalva, nº 505, bairro Marambaia, Be-
lém/PA, CEP: 66.615-080.
OBJETO DO ADITIVO: A prorrogação do prazo contratual, pelo período de 
12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente termo aditivo terá início em 
14/02/2024 e término em 14/02/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Ação: 283143
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – Implementação da Estação 
Cidadania
Plano Interno: 2080008805C
Natureza de Despesa:
33.90.37 – Locação de Mão de Obra
Valor Global Mensal: R$ 59.962,08
Valor Global Total: R$ 719.544,96 (Valor a ser consignado no Orçamento 
do Exercício de 2024)
Fonte: 01500000001-006360
Origem dos Recursos: Tesouro Estadual
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças
JOSÉ ELIAS ALVES FLEXA
DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA
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PORTARIA Nº. 0400/2023 – GABS/SEPLAD, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do art. 4º, do Decre-
to no. 2.766, de 21 de novembro de 2022, republicado no Diário Oficial nº 
35.196, de 22 de novembro de 2022;
Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança, do Processo nº 0830833-05.2022.8.14.0301, 
impetrado por ARTHUR ANTUNES DA SILVA NASCIMENTO;
Considerando o teor do Ofício nº 002852/2023-PGE-GAB, de 04 de outubro 
de 2023, da Procuradoria-Geral do Estado; e
Considerando os termos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº 
2022/424170.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, de acordo com o § 1º do art. 34, da Constituição Estadual, 
e inciso I, do art. 6º, da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
ARTHUR ANTUNES DA SILVA NASCIMENTO, para exercer, na condição sub 
judice, o cargo de provimento efetivo de POLICIAL PENAL (MASCULINO) - 
REGIÃO: GUAJARÁ, com lotação na Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária - SEAP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA (SEAP)

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE 
NÍVEIS SUPERIOR E MÉDIO 
CONCURSO PÚBLICO C – 204

EDITAL Nº 94/2023 - SEPLAD/SEAP, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023
RESULTADO DO EXAME MÉDICO - SUB JUDICE 

A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD e a 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, no uso das 
atribuições legais, tornam público o RESULTADO DO EXAME MÉDICO - SUB 
JUDICE, conforme segue: 


